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FATO RELEVANTE  
  
TURBI COMPARTILHAMENTO DE VEÍCULOS S.A. (“Turbi” ou “Companhia”), em 
atendimento ao disposto no artigo 157, § 4º da Lei Federal nº 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das S.A.”) e às disposições da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários nº 44 de 23 de agosto de 2021, vem comunicar aos seus acionistas, 
investidores e ao mercado em geral que foi aprovada, em Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”) realizada no dia 24 de junho de 2025, a 12ª (Décima Segunda) 
Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, de Espécie Quirografária, em Série 
Única, para Colocação Privada, da Turbi (“Debêntures”), no valor total de até R$ 
80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) na data de emissão das Debêntures, com 
dispensa de análise prévia e registro perante a Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”), nos termos do artigo 3º, caput e parágrafo primeiro, da Resolução CVM n.º 
160 de 13 de julho de 2022, conforme em vigor, composta de até 80.000 (oitenta mil) 
Debêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) (“Emissão”).  
 
Os recursos obtidos pela Turbi com a Emissão serão utilizados - no caso das 
Debêntures integralizadas por meio da cessão à Companhia de créditos decorrentes 
de mútuos, notas comerciais escriturais e debêntures cujo devedor seja a própria 
Companhia (“Créditos Integralização”) -, para a liquidação das respectivas dívidas da 
Companhia decorrentes dos Créditos Integralização. Quanto às demais Debêntures, 
integralizadas por meio de pagamento em moeda corrente nacional, a totalidade dos 
recursos líquidos captados será destinada ao reforço de caixa e capital de giro da 
Companhia, com o objetivo de garantir a continuidade da gestão e execução de seus 
projetos, bem como viabilizar a estruturação de uma nova rodada de captação de 
recursos. 
 
A ata da AGE da Companhia encontra-se arquivada na sede da Turbi e disponível tanto 
no site da CVM (http://sistemas.cvm.gov.br) quanto no portal da Companhia na rede 
mundial de computadores (www.turbi.com.br/publicacoes).  
  
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos por mensagem eletrônica 
direcionada ao endereço ri@turbi.com.br ou pelo telefone (11) 4118-2826.  

 
São Paulo - SP, 1º de julho de 2025.   

  
 

TURBI COMPARTILHAMENTO DE VEÍCULOS S.A.  
Luiz Alberto Bonini  

Diretor de Relações com Investidores 
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